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DECRETO N° 27.099, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.  

NOMEIA MARLI RODRIGUES BRANDÃO ALVES, RG. N° 17.938.940-3 E CPF 
N° 154.608.988-89, PARA EXERCER, EM COMISSÃO, O CARGO DE ASSESSOR 1,  
EM SUBSTITUIÇÃO A RENAN NUNES DE LIMA, EXONERADO NOS TERMOS DO 
DECRETO N°27.080, DE 15/01/2024.  

RODRIGO FALSETTI, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 10  É nomeada MARLI RODRIGUES BRANDÃO ALVES, RG, N° 17.938.940-3 e 
0FF N° 154.608.988-89, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor 1, Referência "C-F2", do Anexo II, da 
Lei n° 2775191, junto a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a partir de 01 de Fevereiro de 2024, em 
substituição a RENAN NUNES ALVES, RG. N°47.934.190-4 e 0FF N°381.361.698-37, exonerado nos termos 
do Decreto n° 27.080, de 15/01/2024. 

Art. 2° As despesas com a execução deste Decreto correm por conta de dotações 
próprias consignadas no orçamento vigente. 

Art. 30  Este Decreto entra em vi.or-iiíta de sua publicação, aplicando-se seus 


